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 $1,918.00

(Custo desta publicação $ 1 918,00)
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 Lou Ka Kin

 $5,818.00

(Custo desta publicação $ 5 818,00)
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNHÃO 
DA GRAÇA DE JESUS CRISTO, 

MACAU 
ESTATUTOS

CAPÍTULO I - DENOMINA-
ÇÃO, SEDE E FINS

Artigo 1º

(Denominação e sede)

1. A Associação, que se rege pela lei e 
por estes estatutos, adopta a denominação 
de “ASSOCIAÇÃO DE COMUNHÃO 
DA GRAÇA DE JESUS CRISTO, MA-
CAU”, e em inglês “JESUS CHRIST’S 
GRACE FELLOWSHIP ASSOCIATION, 
MACAU”, abreviado como “JCGF”.

2. A Associação tem a sua sede em Ma-
cau, na Avenida do Conselheiro Ferreira 
de Almeida, n.os 17 a 17A, Edf. “San Tak”, 
4º andar “B”.

Artigo 2º

(Fins)

A Associação tem por objectivos:

1) Prestar culto a Deus, segundo o ensi-
no das Sagradas Escrituras;

2) Instruir os seus membros nas doutri-
nas evangélicas segundo o ensino das Sa-
gradas Escrituras;

3) Difundir o Evangelho de Cr isto, 
nomeadamente através de conferências 
públicas, serviços religiosos, reuniões ao 
ar livre, campos de férias e publicações de 
livros, jornais, folhetos e audiovisuais;

4) Prestar assistência espiritual nos lares, 
hospitais, prisões, ou em qualquer outro 
lugar onde a presença dos seus Ministros 
Evangélicos seja requerida;

5) Promover a solidariedade social atra-
vés de acções de beneficência, assistência 
humanitária e ajuda a famílias necessita-
das, como distribuir alimentos e refeições 
gratuitas, bens de socorro, etc; e

6) Estabelecer centros de ensino secula-
res e religiosos.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Artigo 3º

(Associados)

1. Fazem parte da Associação as pessoas 
singulares que tiverem sido admitidas como 
associados pela Assembleia Geral, e cujos 
nomes constem dos registos da Associação.

2. Serão admitidas como associados as 
pessoas que professam a Cristo como Sal-

vador pessoal e que vivam em conformida-
de com os princípios, doutrinas, ordem e 
disciplina da Associação, cujos ensinamen-
tos se baseiam na Bíblia Sagrada.

3. Poderão ser excluídos da Associação, 
por decisão da Assembleia Geral, os as-
sociados cuja vida moral e espiritual não 
estejam em conformidade com a ordem, 
doutrina e disciplina da Associação.

Artigo 4.º

(Direitos e deveres dos 
Associados)

1. São os direitos dos Associados:

1) A participação nas eleições de cargos 
para a Mesa da Assembleia Geral, a Direc-
ção e o Conselho Fiscal;

2) Examinar os livros e arquivos da Di-
recção e do Conselho Fiscal.

2. São os deveres dos Associados:

1) Cumprir os regulamentos e as normas 
da Associação;

2) Participar nas reuniões da Assembleia 
Geral quando convocados;

3) Se portar decentemente na sociedade, 
honrando o nome da Associação.

Artigo 5º

(Defesa dos interesses dos 
associados)

A Associação defenderá os interesses 
legítimos dos seus associados junto do Go-
verno de Macau, assim como de outras enti-
dades que achar conveniente e necessário.

CAPÍTULO III - DOS COR-
POS SOCIAIS

Artigo 6º

(Órgãos)

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção, e o Conselho Fiscal.

Artigo 7º

(Duração de mandato)

O mandato dos titulares dos órgãos da 
Associação é de três anos, sem prejuízo de 
serem reeleitos.

Artigo 8º

(Responsabilidades)

1. Todas as actividades desenvolvidas 
pela Associação, tais como, seminários, 

cultos e evangelismo em geral, são da ex-
clusiva responsabilidade do presidente;

2. O presidente tem assento, por direito 
próprio, na Assembleia Geral e Direcção.

Artigo 9º

(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados e reúne ordinariamen-
te, uma vez por ano, e extraordinariamente 
quando for necessário.

2. A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituída por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário.

3. A Assembleia Geral é convocada por 
meio de carta registada, enviada com a 
antecedência mínima de oito dias, ou me-
diante protocolo efectuado com a mesma 
antecedência. Na convocatória indicar-se-á 
o dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalhos.

4. As deliberações sobre as alterações 
aos estatutos exigem um voto favorável de, 
pelo menos, três quartos do número dos as-
sociados presentes, e as deliberações sobre 
a dissolução da pessoa colectiva requerem 
o voto favorável de três quartos do número 
total de todos os associados.

5. A Associação só pode ser extinta por 
deliberação da Assembleia Geral em ses-
são extraordinária.

Artigo 10º

(Competências da Assembleia 
Geral)

Compete à Assembleia Geral:

1) Eleger e destituir os membros da 
Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e 
do Conselho Fiscal  da Associação;

2) Aprovar as contas da Associação, me-
diante parecer do Conselho Fiscal; e

3) Tomar todas as deliberações que lhes 
sejam legal ou estatutariamente atribuídas, 
tendo em vista o progresso da Associação 
e a boa harmonia dos seus associados.

Artigo 11º

(Direcção)

A Direcção é constituída por três mem-
bros; Director-presidente, vice-director e 
um secretário.

Artigo 12º

(Competências da Direcção)

1. Compete à Direcção, que é o órgão de 
administração, gerir o património da As-
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sociação e apresentar um relatório anual 
financeiro e de actividades à Assembleia 
Geral;

2. Representar a Associação, por inter-
médio do seu presidente, activa e passiva-
mente, perante quaisquer entidades oficiais 
ou privada; e 

3.  Cumprir as demais obrigações cons-
tantes da lei e dos estatutos.

Artigo 13º

(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é constituído por 
três membros, o presidente e dois vogais, 
eleitos pela Assembleia Geral.

2. O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada três meses. O Conselho Fiscal 
só pode deliberar com a presença da maio-
ria absoluta dos membros, e as delibera-
ções são aprovadas por maioria absoluta de 
votos favoráveis dos membros presentes. 

Artigo 14º

(Competências do Conselho 
Fiscal)

Compete ao Conselho Fiscal:

1) Dar parecer sobre qualquer assunto 
financeiro que lhe seja apresentado pela 
Direcção, e sobre as contas anuais apresen-
tadas pela Direcção à Assembleia Geral;

2) Elaborar um relatório anual sobre a 
sua acção fiscalizadora.

Artigo 15º

(Forma de Obrigar)

Todos os actos, contratos e documentos 
desta Associação, requerem as assinaturas 
conjuntas do Presidente e do Vice-Presi-
dente da Assembleia Geral.

Artigo 16º

(Fundos)

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a Associação, com a 
deliberação da Direcção, pode proceder à 
angariação de fundos. 

Artigo 17º

(Norma Transitória)

Enquanto não forem eleitos os titulares 
dos órgãos da Associação em Assembleia 

Geral, haverá uma Comissão Directiva 
com as mesmas competências e poderes da 
Direcção, composta pelos associados fun-
dadores.

 Lou Ka Kin 

 $3,662.00

(Custo desta publicação $ 3 662,00)
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 $2,326.00

(Custo desta publicação $ 2 326,00)
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ASSOCIAÇÃO DE TECNOLOGIA 
SUSTENTÁVEL DE MACAU

着

2023/A S S/M5
285

ASSOCIAÇÃO 
DE TECNOLOGIA SUSTENTÁVEL 
DE MACAU MACAO 
SUSTA I NA BL E T EC H NOL OGY 
ASSOCIATION

183-H I



14674    46   2023  11  15 



N.º 46 — 15-11-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 14675

 Lou Ka Kin

 $4,306.00

(Custo desta publicação $ 4 306,00)
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(Custo desta publicação $ 1 485,00)
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(Custo desta publicação $ 2 299,00)
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 $1,761.00

(Custo desta publicação $ 1 761,00)
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 $ 3,413.00

(Custo desta publicação $ 3 413,00)

 

  
LECM 17

2023 12 06 ( ) 10 30
氹 185

1 2024

2

18 2
11

2023 11 08

LABORATÓRIO DE ENGENHARIA 
CIVIL DE MACAU

CONVOCATÓRIA

Nos termos do Artigo 17.º dos Estatutos 
do LABORATÓRIO DE ENGENHA-
R I A C I V I L DE M AC AU – L E C M , 
convoca-se a Assembleia Geral para uma 
reunião ordinária na sede do LECM, Av. 
Wai Long No.185, Taipa, Macau, pelas 
10:30 horas do dia 06 de Dezembro de 
2023 (Quarta-feira), com a seguinte ordem 
de trabalhos:

Ponto um: Discussão e Votação do Plano 
de Actividades e Orçamento para 2024

Ponto dois: Sugestão Temporária

Em caso de falta de quorum, a Assem-
bleia Geral reúne-se 30 minutos depois 
(11:00 a.m.), em segunda convocatória, nos 
termos do n.º 2 do Artigo 18.º, consideran-
do-se validamente constituída qualquer 
que seja o número de associados presentes 
e o património associativo representado.

Macau, 08 de Novembro de 2023

A Direcção

Ao Peng Kong

Wong Pak Kin 

Mok Chi Wa

 $906.00

(Custo desta publicação $ 906,00)

  

( )
175 7

1. 2023 2

2. 2023 1

3. 2024
2024

4. 2024

5. 

CENTRO DE PRODUTIVIDADE E 
TRANSFERÊNCIA DE TECNOLO-

GIA DE MACAU

CONVOCATÓRIA

Nos termos legais e estatutários, con-
voco a Assembleia Geral do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecno-
logia de Macau, para reunir em sessão 
ordinária, no dia 29 de Novembro de 2023 
(4.ª feira), pelas 11:30 horas, no Auditório 
da sede social, sita na Rua de Xangai, n.º 175, 
Edif íc io da Associação Comercial de 
Macau, 7.º andar, com a seguinte Ordem 
de Trabalhos:

1. Aprovação da Ordem de Trabalhos da 
2.ª sessão da Assembleia Geral em 2023;

2. Aprovação da Acta da 1.ª sessão da 
Assembleia Geral em 2023;

3. Apresentação pelo Presidente da 
Direcção, do Plano de Actividades do 
CPTTM de 2024 e pelo Director Geral, do 
Orçamento para 2024;

4. Debate e votação pelos Associados, 
do Plano de Actividades e do Orçamento 
para 2024;

5. Outros assuntos.

Nos termos do número dois do artigo 
décimo nono dos Estatutos, na falta de quo-
rum, a Assembleia reunirá uma hora depois 
da hora marcada, qualquer que seja o núme-
ro de Associados presentes e o património 
associativo nominal representado.

Macau, 1 de Novembro de 2023. — O 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
do CPTTM, Tsui Wai Kwan.

 $1,051.00

(Custo desta publicação $ 1 051,00)
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Haitong Bank, Sucursal de Macau

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

 O Gerente, 

Lu, Xiao Li

Diretora Financeira e de Relações Públicas,

Huang Ying

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門華人銀行股份有限公司

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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立橋銀行股份有限公司

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)



14684    46   2023  11  15 

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU), S.A.

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

Vice-Presidente, Director-Geral e Administrador Executivo,

Niu Jianjun

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU), S.A. GROUP

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

Vice-Presidente, Director-Geral e Administrador Executivo

Niu Jianjun

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA S.A., SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

 A Gerente Geral da Sucursal 

Lin Zi

（是項刊登費用為	$2,480.00）

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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SOCIEDADE FINANCEIRA ICBC (MACAU) CAPITAL, S.A.

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

O Presidente do Conselho de Administração,

Niu Jianjun

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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東亞銀行——澳門分行

試算表

於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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中國光大銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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廣發銀行股份有限公司澳門分行

試算表於  2023年09月30日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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CHONG HING BANK LTD., MACAU BRANCH

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

 O Administrador, 

Chen Guo Ping

O Chefe da Contabilidade,

Chan Koc Kan

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門發展銀行股份有限公司 

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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